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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7.354, DE 11 DE DEZEMBRO 2024

“Qualifica  como  Organização
Social – O.S., nos termos da Lei nº
1.905, de 25 de março de 2008 e
Chamamento Público nº 001/2019
–  Processo  Administrativo  nº
762/2024, INSTITUTO BOM JESUS
- IBJ”.

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais em consonância com o disposto no artigo
172,  inciso  I,  e  artigo 58,  inciso  V,  da Lei  Orgânica de
Campo Limpo Paulista, e

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.905, de 25
de março de 2008, dispõe sobre a qualificação de pessoas
jurídicas  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  como
Organizações  Sociais;

CONSIDERANDO  ainda,  que esta Lei  estabelece os
requisitos  específicos  para  que  entidades  privadas
habilitem-se  como  Organização  Social;

CONSIDERANDO ademais, a aprovação da Secretaria
Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Finanças e
Gestão  de  Pessoas,  do  parecer  favorável  da  Secretaria
Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  à  qualificação  como
Organização  Social  para  atuação  na  área  de  saúde,  do
INSTITUTO BOM JESUS  -  IBJ,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
06.339.994/0001-51, por atender aos requisitos da Lei nº
1.905, de 25 de março de 2008 e do Chamamento Público
nº 001/2019;

CONSIDERANDO,  por  fim,  o  que  consta  do  Processo
Administrativo nº 762/24,

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL –

O.S.,  para  atuação  na  área  da  saúde  do  Município  de
Campo Limpo Paulista, a Entidade denominada INSTITUTO
BOM JESUS - IBJ, com sede na Rua Constituição, nº 489,
C iano r te ,  Pa raná ,  i n sc r i t a  no  CNP J  sob  o  n º
06.339.994/0001-51.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos onze dias do mês
de dezembro de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
DECRETO N.º 7.355, DE 11 DE DEZEMBRO 2024

“Qualifica  como  Organização
Social – O.S., nos termos da Lei nº
1.905, de 25 de março de 2008 e
Chamamento Público nº 001/2019

–  Processo  Administrativo  nº
762 /2024 ,  INST ITUTO  DE
DESENVOLVIMENTO,  ENSINO  E
ASSISTÊNCIA  À  SAÚDE  -  IDEAS”.

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais em consonância com o disposto no artigo
172,  inciso  I,  e  artigo 58,  inciso  V,  da Lei  Orgânica de
Campo Limpo Paulista, e

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 1.905, de 25
de março de 2008, dispõe sobre a qualificação de pessoas
jurídicas  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  como
Organizações  Sociais;

CONSIDERANDO  ainda,  que esta Lei  estabelece os
requisitos  específicos  para  que  entidades  privadas
habilitem-se  como  Organização  Social;

CONSIDERANDO ademais, a aprovação da Secretaria
Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Finanças e
Gestão  de  Pessoas,  do  parecer  favorável  da  Secretaria
Municipal  de  Assuntos  Jurídicos  à  qualificação  como
Organização  Social  para  atuação  na  área  de  saúde,  do
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA
À  S A Ú D E  -  I D E A S ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
24.006.302/0004-88, por atender aos requisitos da Lei nº
1.905, de 25 de março de 2008 e do Chamamento Público
nº 001/2019;

CONSIDERANDO,  por  fim,  o  que  consta  do  Processo
Administrativo nº 828/24,

DECRETA:
Art. 1º Fica qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL –

O.S.,  para  atuação  na  área  da  saúde  do  Município  de
Campo Limpo Paulista, a Entidade denominada INSTITUTO
DE DESENVOLVIMENTO, ENSINO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE -
IDEAS, com sede na Rua Deputado Joaquim Ramos, nº 125,
Jaguaruna,  Santa  Catarina,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
24.006.302/0004-88.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos onze dias do mês
de dezembro de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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Campo Limpo Paulista - SP
Conselho Municipal de Saúde - COMUS

RESOLUçÃO COwTUS No016/2024,D8 25 DE NOVEMBRO DE2024

"Dispõe sobre a aprovação e decisão abaixo discriminada."

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Campo Limpo Paulista - COMUS, no uso das

suas atribuições que lhe são conferidas pela Resolução No 453, de 10 de maio de 2012 e pelas

leis No 8.080, de 19 de setembro de 1990, No 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei

Complementar No 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei Municipal No 2.373, de 28 de novembro de

2018.

Considerando as deliberações pela plenária deste Conselho Municipal de Saúde, em Reunião

Ordinária no dia vinte e cinco do mês de novembro do corrente ano de dois mil e vinte e quatro;

RESOLVE:

1 . Aprovar por unanimidade dos presentes o Plano Operativo Cismetro 2025.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AIynne

Presidente icipal de Saúde

Saúde

Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde
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